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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORCES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 43-10 /2025/DLEG
Uruguaiana, 21 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.060, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o envio da cópia integral dos Protocolos de Enfermagem
utilizados na Atenção Primária à Saúde, bem como que informem se existem protocolos
específicos para:

a) Atenção à criança;
b) Atenção à mulher;
c) Atenção à gestante;
d) Atenção ao idoso;
e) Atenção ao homem;
f) Protocolos de outras doenças disponíveis.

2. Caso existam, informar quem foi o responsável ou equipe técnica responsáve

pela elaboração desses protocolos e se tais protocolos foram submetidos ao Conselho Regiona
de Enfermagem do Estado do Rio Grande do Sul (COREN-RS), encaminhando cópia do
documento de submissão e cópia do documento de aprovação emitido pelo COREN-RS, caso a
aprovação tenha ocorrido.
3. Solicitamos também informações sobre quais medicamentos constam nos
protocolos e que podem ser prescritos diretamente por enfermeiros, conforme as normativas
vigentes.
4. O presente visa obter informações detalhadas sobre os Protocolos de
Enfermagem adotados na Atenção Primária do município, garantindo a transparência e a
fiscalização quanto à sua elaboração, aprovação e aplicação prática. Ressalta-se que é de
extrema relevância que tais protocolos sejam formalmente reconhecidos pelos respectivos
Conselhos de Classe, assegurando respaldo técnico e jur dic a profissionais que os executam,
especialmente no que se refere à prescrição ~e me 1 m s. Essa medida traz segurança
tanto aos profissionais quanto à PoPula~ã’f aten i g a findo conformidade com as
normativas vigentes e qualidade nos serviços • -stad s.

Atenciosamente,

Ver. JOALC VES ON ALVES
re ‘idente
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